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ATOS DO PODER EXECUTIVO – AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos na Lei Federal nº 14.133/21,  

AUTORIZO os procedimentos finais do Processo administrativo n° 013/2023, para a contratação de empresa concessionária autorizada jeep para prestação de serviço referente a revisão de 120.000 

km, bem como a manutenção corretiva, de acordo com o manual do fabricante, de um veículo jeep compass pertencente a frota oficial do gabinete do prefeito. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Dispensa de Licitação em razão do valor para a contratação da empresa SMJ DISTRIBUIDORA DE 

VEICULOS LTDA. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 21 de fevereiro de 2024 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 013/2024 

MODALIDADE: Dispensa/Processo, 004/2024 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA JEEP PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE A REVISÃO DE 120.000 KM, 

BEM COMO A MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE ACORDO COM O MANUAL DO FABRICANTE, DE UM VEÍCULO JEEP COMPASS PERTENCENTE A FROTA OFICIAL DO 

GABINETE. 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

SMJ DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

Lote:  0001 - LOTE ÚNICO 

0001 BATERIA MOURA 72ª START STOP  1,0000 UN 1.220,0000 1.220,0000 

0002 BICO INJETOR BD  4,0000 UN 4.160,6000 16.642,4000 

0003 BOMBA DAGUA  1,0000 UN 1.900,0000 1.900,0000 

0004 CORREIA TRANSMISSÃO MT 2.0 L DIESEL  1,0000 UN 257,6000 257,6000 

0005 FILTRO DE AR COMPASS/ RENEGADE FL  1,0000 UN 96,2100 96,2100 

0006 FILTRO DE ÓLEO MOTOR DIESEL RENEGAD  1,0000 UN 7,6000 7,6000 

0007 FILTRO DO COMBUSTIVEL DIESEL RENEGAD  1,0000 UN 318,0800 318,0800 

0008 FLUIDO FREIO MOPAR BRAKE FLUID  1,0000 UN 52,0000 52,0000 

0009 FLUIDO MOPAR ANTIFREEZE COOLANT  80,0000 UN 7,6700 613,6000 

0010 KIT CORREIA/ TENSOR 2.0 DIESEL  1,0000 UN 2.646,6500 2.646,6500 

0011 KIT LUBRIFICAÇÃO BRAZZO  1,0000 UN 58,2400 58,2400 

0012 LIMPADOR SISTEMA INJEÇÃO DIESEL98  1,0000 UN 232,6400 232,6400 

0013 OLEO MOPAR MAXPRO SYNTHETIC DIESEL  43,0000 UN 7,6000 326,8000 

0014 PALHETA DO LIMPADOR  1,0000 UN 271,8200 271,8200 

0015 RESERVATÓRIO EXPANSÃO ARREFECIMENTO  1,0000 UN 340,2100 340,2100 

0016 REVISAO 120.000KM  5,3000 HS 66,8500 354,3050 

0017 SERVIÇO MECANICO  4,0000 HS 350,0000 1.400,0000 

Total do Lote: 26.738,15 

Total do Fornecedor: 26.738,15 

Total Geral: 26.738,15 

O Prefeito Municipal considerando Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação em razão do valor nos termos Lei Federal n.º 14.133/2021 

Presidente Olegário/MG, 21 de fevereiro de 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Processo nº: 010/2024 

Pregão Eletrônico nº: 005/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de provedor de acesso à internet 

Recorrente: 

ALGAR TELECOM S/A – CNPJ: 71.208.516/0001-74 

Recorrido: Pregoeira – Portaria nº 019/2024 

Reportando-me ao Pedido de Esclarecimento interposta pela empresa: BRFIBRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, contra o edital do Pregão Eletrônico nº 005/2024, cujo objeto é Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviço de provedor de acesso à internet, tem a expor o que segue: 

I - Da tempestividade 

Pedido de Esclarecimento interposta tempestivamente, com fundamento no Decreto Federal nº 10.024/19, Lei 14.133/21. 

II – Das razões e alegações do esclarecimento 

QUESTIONAMENTO 01: Identificamos no objeto a necessidade de equipamentos de uso profissional para cobertura WiFi, mas não identificamos características qualitativas sobre o serviço a ser 

prestado. Citamos, especificamente, a situação de segurança das redes sem fio, pois não detectamos exigências quanto ao padrão de criptografia contra acessos indesejados. Dessa forma, entendemos 

que as exigências, quanto ao padrão de criptografia WEP, WPA, WPA2 e WPA3 podem fazer a diferença e evitar questões judiciais e que os equipamentos apresentados deverão suportar tais padrões 

de criptografia. Nosso entendimento está correto? 

QUESTIONAMENTO 02: Não identificamos no ITEM 004 do Objeto se o WiFi é Indoor (equipamentos de uso interno) ou Outdoor (equipamento de uso externo), ou seja, não é apresentado se será 

necessário que o equipamento forneça algum IP(Índice de Proteção) para os AP (Access Point) que garantem qualidade, resistência e tempo de vida útil dos equipamentos por ficarem expostos às 

condições climáticas adversas. Dessa forma, solicitamos que seja informado se haverá a necessidade de fornecer equipamentos com características Outdoor, bem como suas quantidades para que não 

hajam necessidades de manutenções e interrupções dos serviços devido intempéries. Nosso solicitação será atendida?  

QUESTIONAMENTO 03: Entendemos que a infraestrutura que suportará o funcionamento dos AP's como ponto de energia elétrica, postes, caixas herméticas (se houver necessidade de AP's 

outdoor) será de responsabilidade da CONTRATANTE. Nosso entendimento está correto? Caso contrário, solicitamos que seja informado as quantidades de APs outdoor, e a quantidade de Postes, 

Pontos de Energia, Caixas Herméticas que serão necessáias para a composição da proposta. 

QUESTIONAMENTO 04: Devido aos mais novos padrões e tecnologias disponíveis que suportam o fornecimento soluções Wi-Fi, entendemos que os equipamentos a serem fornecidos deverão 

possuir padrões mínimos de configuração, que atenda ao mínimo de padrão profissional e reconhecido pela Anatel, como por exemplo o pradrão WiFi 6(802.11ax). Nosso entendimento está correto?  

QUESTIONAMENTO 05: Devido aos mais novos padrões e tecnologias disponíveis que suportam o fornecimento soluções Wi-Fi, entendemos que os equipamentos a serem fornecidos deverão 

possuir padrões mínimos de configuração, que atenda ao mínimo de padrão profissional e reconhecido pela Anatel, como por exemplo o pradrão WiFi 6(802.11ax). Nosso entendimento está correto?  

QUESTIONAMENTO 06: O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o contratado apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota 

Fiscal ou em anexo. Conforme item citado, tem-se que o processo pagamento então estabelecido encontra-se em dissonância com a formatação de pagamento adotado pela prestadoras de serviços de 

telecomunicações, que seguem o procedimento de apresentação de fatura (nota fiscal com código de barras) ou via SIAFI, nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública Federal, como é o 

caso da ANATEL, tendo em vista que o sistema de boleto permite a identificação célere do pagamento e a correta retenção dos impostos diretamente, sendo, pois, menores os riscos de problemas 

relacionados às emissão de faturas. Isto posto, entendemos que os pagamentos poderão ser via boleto com código de barra. Nosso entendimento está correto? 

III – Da análise das alegações e Decisões 

a) Após análise das alegações, a Pregoeira e a equipe de apoio encaminharam o devido esclarecimento para a Secretaria Solicitante w análise técnica, que deliberaram o seguinte: 

a) QUESTIONAMENTO 01 – Sim seu entendimento está correto. 

b) QUESTIONAMENTO 02 – Não, não serão utilizados equipamentos outdoor. 

c) QUESTIONAMENTO 03 – Os pontos de energia e postes se necessários serão por conta da contratante, porém caixas herméticas (se necessárias) serão por conta da licitante. 

d) QUESTIONAMENTO 04 – Sim, seu entendimento está correto. 
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e) QUESTIONAMENTO 05 – Este questionamento é o mesmo feito no questionamento 04. 

f) QUESTIONAMENTO 06 – Sim, seu entendimento está correto. 

Presidente Olegário, 22 de fevereiro de 2024. 

Luciana Cesária da Silva Souza                                                            Monize Angela de Andrade                                                            Stephany Amancio Queiroz 

                       Membro da Comissão de Contratação                                                                     Pregoeira                                                                        Membro da Comissão de Contratação 

 

LICITAÇÃO  

AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 019/2024 Pregão Eletrônico 009/2024 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a  licitação do Processo Licitatório 019/2024, Pregão Eletrônico 009/2024,  cujo objeto é para a REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À 

FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE JOGOS, BRINQUEDOS E TESTES PSICOLÓGICOS INFANTIS QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO PROJETO DE ATENDIMENTO PSICOLÓGICO INFANTIL DA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO, será no dia 05 de Março de 2024 às 09h00min no Portal da 

Licitanet, pelo sítio https://www.licitanet.com.br/processos.html. O edital, encontra-se disponível no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos - Pregoeira Titular. Inf: 

3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

CONTRATO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 015/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 015/2024, referente ao Processo Licitatório nº 109/2023 – Inexigibilidade nº 

011/2023 – Credenciamento nº 005/2023, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA NO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, no valor global de R$78.000,00(setenta e oito mil reais). Prazo de vigência 331(trezentos e trinta e um) dias a partir de 20 de fevereiro de 2024. 

Fornecedor: ADEMILTON PRIMO DA SILVA 05******642. Data: 20/02/2024 - Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 045/2023, referente ao Processo Licitatório nº 

015/2023 – Inexigibilidade nº 001/2023 - Credenciamento: 001/2023, cujo objeto é a credenciamento de clínica médico-veterinária para a prestação de serviços de castração de animais de rua, bem 

como para realização de hemogramas, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 14/03/2024 findando em 14/09/2024 e 

consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor do 

Item 

Valor Total 

MICHELLI FERREIRA DOS SANTOS CAETANO 

0001 SERVIÇO DE HEMOGRAMA POR ANIMAL 400 UN 36,66 14.664,00 

0002 SERVIÇO DE CASTRAÇÃO CANINO ANIMAL POR ANIMAL PESO ATE 5 KG MACHO 15 UN 156,66 2.349,90 

0003 SERVIÇO DE CASTRAÇÃO CANINO ANIMAL POR ANIMAL PESO ATE 5 KG FÊMEA 7 UN 233,33 1.633,31 

0004 SERVIÇO DE CASTRAÇÃO CANINO ANIMAL POR ANIMAL PESO 5 A 10 KG MACHO 25 UN 185,00 4.625,00 

0005 SERVIÇO DE CASTRAÇÃO CANINO ANIMAL POR ANIMAL PESO 5 A 10 KG FÊMEA 12 UN 265,00 3.180,00 

0006 SERVIÇO DE CASTRAÇÃO CANINO ANIMAL POR ANIMAL PESO 10 A 20 KG MACHO 40 UN 219,00 8.760,00 

0007 SERVIÇO DE CASTRAÇÃO CANINO ANIMAL POR ANIMAL PESO 10 A 20 KG FÊMEA 20 UN 295,00 5.900,00 

0008 SERVIÇO DE CASTRAÇÃO CANINO ANIMAL POR ANIMAL PESO 20 A 30 KG MACHO 20 UN 260,00 5.200,00 

0009 SERVIÇO DE CASTRAÇÃO CANINO ANIMAL POR ANIMAL PESO 20 A 30 KG FÊMEA 20 UN 328,33 6.566,60 

0010 SERVIÇO DE CASTRAÇÃO CANINO ANIMAL POR ANIMAL PESO 30 A 50 KG MACHO 15 UN 311,66 4.674,90 

0011 SERVIÇO DE CASTRAÇÃO CANINO ANIMAL POR ANIMAL PESO 30 A 50 KG FÊMEA 15 UN 391,66 5.874,90 

0012 SERVIÇO DE CASTRAÇÃO FELINO ANIMAL POR ANIMAL MACHO 75 UN 156,66 11.749,50 

0013 SERVIÇO DE CASTRAÇÃO FELINO ANIMAL POR ANIMAL FÊMEA 75 UN 233,33 17.499,75 

Total do Fornecedor: R$92.677,86 

Fornecedor: MICHELLI FERREIRA DOS SANTOS CAETANO. Data: 22/02/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – LICITAÇÃO DESERTA 

EXTRATO DE LICITAÇÃO DESERTA – Dispensa Eletrônica nº 003/2024 

Processo Dispensa Eletrônica nº 003/2024. Objeto: Aquisição à futura e eventual fornecimento e abastecimento de combustível do tipo gasolina comum de acordo com as demandas do Legislativo. 

Constatou-se o não comparecimento de nenhum licitante ou documentação referente ao Processo de Dispensa realizado em 22/02/2024, às 10h:00min, diante disso foi considerado DESERTO. 

Rosana Pereira dos Reis Santos 

Condutora de Processo 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – Processo Dispensa Eletrônica/ Compra Direta de Valor nº 003/2024  

A Câmara Municipal de Presidente Olegário-MG torna pública a REPUBLICAÇÃO da dispensa de licitação do Processo  Dispensa Eletrônica 003/2024, cujo objeto Aquisição à futura e eventual 

fornecimento e abastecimento de combustível do tipo gasolina comum de acordo com as demandas do Legislativo, será no dia 29 de Fevereiro de 2024 com inicio previsto 10h00min , no Portal da 

BLL, pelo sítio https://bll.org.br. 

Informações detalhadas de todos os elementos do edital encontram-se disponível no site https://cmpo.mg.gov.br/compra-direta/. Outras informações pelo telefone (34) 3811-1119 ou pelo email 

licitacaocamarapo@gmail.com.Rosana Pereira dos Reis Santos- Agente de Contratação 
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